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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001811959

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO E CÂMARA DE VEREADORES DE PALMARES DO 

                        SUL
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Dispositivo de lei municipal que determina a vedação ao Conselheiro Tutelar de candidatar-se a mandato público eletivo. Vício insanável de inconstitucionalidade. Afronta ao art. 1º, da Constituição Estadual, e aos arts. 14 e 15, da Constituição Federal. Afronta a preceitos constitucionais que dispõe sobre direitos políticos. 

Inconstitucionalidade material da lei.

Procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, objetivando a retirada do ordenamento jurídico do Município de Palmares do Sul do artigo 22, II, parte final, da Lei Estadual nº 647, de 11/08/97, que instituiu a política municipal dos direitos da criança e do adolescente neste município, regulando acerca da autuação dos Conselheiros Tutelares. O artigo referido, dito eivado de vício insanável de inconstitucionalidade, determinou a vedação para o Conselheiro Tutelar candidatar-se a mandato público eletivo. 
Alegada a inconstitucionalidade da lei por afronta ao artigo 1º, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 14 e 15, ambos da Constituição Federal, foi proposta a ação.

O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara de Vereadores, devidamente intimados, não prestaram informações.

A Procuradoria-Geral do Estado, apresentou a defesa constitucional da norma, conforme  previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual. 

2. Plenamente cabível a Ação Direta de Inconstitucionalidade, conforme demonstrado na inicial.

O artigo 22, II, da Lei 647, que se pretende retirar do ordenamento jurídico do Município de Palmares do Sul, contém vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto viola as disposições da Constituição Federal e da Constituição Estadual que versam acerca dos direitos políticos dos cidadãos.

 Ocorre que, ao vedar o dispositivo que o Conselheiro Tutelar se candidate a mandato público eletivo, está cerceando direito político seu insculpido em normas constitucionais, e afrontando direito fundamental seu, conferido pela Lei Maior.

A Constituição Federal apresenta em seus artigos 14 e 15, as situações de inelegibilidade, bem como os casos em que poderá ocorrer a perda dos direitos políticos. Cumpre consignar, todavia, que o fato de ser Conselheiro Tutelar não se encontra elencado em nenhuma das hipóteses referidas supra, o que faz-se notar, a contrario sensu, que é induvidosamente permitido pela Lei Maior que aquele exerça o mandato público eletivo. 

Ressalte-se, por fim, a extrema importância e alcance dos direitos políticos, integrantes dos direitos fundamentais do cidadão, merecedores de regulação especial pela Constituição Federal. Da assertiva denota-se a evidência da inconstitucionalidade da norma municipal que vem a criar hipótese de inelegibilidade, jamais prevista pela Constituição da República.     
3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, por violação ao artigo 1º, da Constituição Federal, e aos artigos 14 e 15, da Constituição Federal.

Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2001.

PERCI LUIZ DE OLIVEIRA BRITO,

Procurador-Geral de Justiça.

APGF/JN/MPM
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